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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL – NC 0297-17 

 
 

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE COPAS NOS ESCRITÓRIOS DA ITAIPU, LOCALIZADOS NA USINA 
HIDRELÉTRICA DE ITAIPU E FOZ DO IGUAÇU 

 
 

ADITAMENTO 1 
 
 
I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições 
(CBC) do Pregão Eletrônico Nacional NC 0297-17, a ITAIPU responde perguntas formuladas por 
interessadas nesta licitação: 
 
PERGUNTA 1 
“No CBC PE NC 0297 - 17 - item 2.18.11 - qual e o tempo máximo para o envio da proposta?” 
 
RESPOSTA 
O prazo razoável será estipulado pelo pregoeiro, por meio do chat do Portal de Compras, 
considerando-se o horário do término da disputa de lances e a complexidade da proposta. 
 
 
PERGUNTA 2 
“No anexo I - Especificações Técnicas - item 3.3.1 -a) Veículo tipo Caminhonete, todos os 
custos são da contratada?” 
 
RESPOSTA 
Sim. Favor reportar-se ao subitem 3.3.1.1, Anexo I - Especificações Técnicas. 
 
 
PERGUNTA 3 
“Para mensurar custo com combustíveis qual o consumo e ou quilometragem mensal 
estimada?” 
 
RESPOSTA 
A "estimativa" de consumo de combustível mensal consta da "Planilha Auxiliar B - Custo do 
Veículo", conforme item II deste Aditamento. 
 
 
PERGUNTA 4 
“No anexo I - Especificações Técnicas - item 6.3 - o transporte dos empregados, este veículo 
deve ser tipo uma van ou um ônibus grande?” 
 
RESPOSTA 
O veículo deverá transportar todos os empregados alocados no contrato, atendendo o disposto 
no item 6, Anexo I - Especificações Técnicas. A quantidade prevista de postos (empregados) 
encontra-se no Anexo II - Orçamento Estimado. 
 
PERGUNTA 5 
“Nas especificações técnicas - Anexo A: 
i) item 5, 5.1 - o caminhão.tipo plataforma aberta; ii) b) este veículo é de custo total da 
contratada? iii) qual o total de veículos que a contratada deve dispor para o contrato? iv) o 
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motorista entregador, de acordo com o ANEXO I, item 3.3 - transporte de GLP, é devido 
adicional de periculosidade a esta atividade?” 
 
RESPOSTA 
i) Não há necessidade de plataforma, favor reporta-se ao item 3.3.1, e Figura 1 do Anexo I - 
Especificações Técnicas. 
 
ii) Sim. Favor reportar-se ao subitem 3.3.1.1, Anexo I - Especificações Técnicas. 
 
iii) O total de veículos encontra-se regrado nos itens 3.3 e 6 do Anexo I - Especificações 
Técnicas. 
 
iv) Não. O volume de GLP a ser transportado não atinge o limite mínimo, estabelecido no 
Anexo 2 da NR-16 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), para a percepção do adicional 
de periculosidade. 
 
 
PERGUNTA 6 
“Solicitação do Anexo II em Excel, com as formulas para melhor formulação de proposta”. 
 
RESPOSTA 
Favor reportar-se ao item II deste Aditamento. 
 
 
II) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.2 do Caderno de Bases e Condições do 
Pregão Eletrônico Nacional NC 0297-17, a ITAIPU disponibiliza em anexo, no formato Excel, 
Orçamento Estimado Anexo II e Planilhas Auxiliares A e B com composição de custos 
estimados. 
 
 
III) Permanecem inalteradas as demais condições do Caderno de Bases e Condições do 
Pregão Eletrônico Nacional NC 0297-17. 
 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico  Data: 27 de março de 2017 

 


